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ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL Nº .............../2018 

 
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 1058/2018 
PROCESSO LICTATORIO N° 058/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2018 
 
PREAMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.485/0001-37, com 
sede Administrativa na Praça Antônio Joaquim de Lima, 10 – Centro – Juvenília/MG, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr.  Rômulo Marinho Carneiro, brasileiro, casado, portador da RG 7.412.999-
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº986.115.506-68, residente e domiciliado na Rua Erondino Montalvão, 47, 
Centro – Juvenília, de ora em diante denominado simplesmente “Administração”, e de outro lado a empresa 
(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em diante 
denominada simplesmente “Adjudicatária”, como detentora da “Ata de Registro de Preços” em face da 
proposta reformulada pós lance, resolve em comum acordo registrar os preços conforme detalhado abaixo 
para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos e máquinas do Município, bem 
como para abastecimento de veículos de órgãos conveniados em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Transporte  Estradas Rurais”, com regime de execução – indireta empreitada por preço unitário 
conforme prescreve o art. 6º da Lei 8.666/93, objeto do desfecho do Processo Licitatório nº 058/2018 - Pregão 
Presencial n° 002/2016, em observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas 
alterações, bem como em observância aos ditames do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 
que regulamenta os procedimentos de registro de preços e em conformidade com os ditames do instrumento 
convocatório/edital, anexo I – termo de referência e em observância ainda ao teor da justificativa e de acordo 
com as clausulas seguintes: 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de abastecimento da frota municipal e veículos de órgãos 
conveniados, justifica-se a abertura de processo licitatório para Registro de Preços para a futura e eventual 
aquisição de combustíveis de forma parcelada diante da necessidade de consumo, conforme detalhado no 
termo de referencia. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  
1.1 Os objetos do fornecimento são os constantes da proposta de preços reformulada pós lances, que 
constitui anexo desta “Ata de Registro de Preços”, e representa o fornecimento dos itens relacionados no lote 
em que manifestou interesse, qual seja: 
 

 
LOTE 01 – ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO JUVENÍLIA 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VR. UNIT. VR. TOTAL 
  01 113.500 Litro Gasolina Automotiva Comum   
  02 85.000 Litro Óleo Diesel Combustível Automotivo BS-10   
  03 11.900 Litro Álcool Combustível Automotivo Comum   
  04 77.300 Litros Óleo Diesel Combustível Automotivo Comum   

VALOR TOTAL DO LOTE 01>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>   
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LOTE 02 – ABASTECIMENTO EM MONTALVÂNIA 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VR. UNIT. VR. TOTAL 
  05 39.500 Litro Gasolina Automotiva Comum   
  06 35.000 Litro Óleo Diesel Combustível Automotivo BS-10   
  07 4.200 Litro Álcool Combustível Automotivo Comum   
  08 28.300 Litros Óleo Diesel Combustível Automotivo Comum   

VALOR TOTAL DO LOTE 02>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>   

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano a contar da data da sua assinatura e 
não será objeto de prorrogação de sua vigência, conforme estabelece o art. 15, § 3º, item III da Lei Federal de 
Licitação nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pelo (Órgão Gerenciador 
– Secretaria Municipal de Transporte Estradas Rurais) do Município de Juvenília-MG, dentro do limite definido 
no Anexo I – Termo de Referencia e em observância ao teor da proposta de preço reformulada pós lances, 
podendo os valores/quantitativos ser aditivado em observância aos ditames do art. 65 § 1º da Lei 8.666/93. 
 
3.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços Órgãos da Administração Pública que manifestarem 
em participar como “Caroneiro”, cabendo ao (Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Transporte 
Estradas Rurais), interceder no desfecho dos procedimentos junto a Adjudicatária e o “Caroneiro”, mediante 
anuência da Autoridade Máxima Municipal.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL E OS LIMITES DE QUANTITATIVOS  
  
4.1 O valor global estimado para fornecimento a débito do Município de Juvenília será de 
R$....................(.................................). 
 
4.2 Os quantitativos limites de fornecimento será o detalhado no quadro descrito no item 1.1 da cláusula 
primeira deste instrumento, onde atingido os quantitativos de qualquer tipo de objeto, não será admitido o 
aumento de quantitativos em face das vedações impostas pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA AUTORIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE ABASTECIMENTO E DE FECHAMENTO  
 
5.1 A Adjudicatária detentora desta ata de registro de preços, só estará autorizada a fornecer os objetos 
detalhados no subitem 1.1 da clausula primeira, a débito do Município de Juvenília/MG, objeto de 
abastecimento direto no veiculo e ou máquina que integram o patrimônio do Município, bem como eventuais 
veículos de órgãos estadual ou federal que eventualmente mantenham convenio com o Município, mediante 
recebimento de ordem ou requisição de abastecimento emitida e devidamente pelo servidor autorizado, 
conforme detalhado no anexo I – termo de referencia. 
  
5.2 No ato da conclusão da realização, a Adjudicatária deverá gerar o cupom fiscal em conformidade com as 
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regras do fisco estadual, inserindo os dados do bem (placa, o km registrado no velocímetro dos veículos ou 
as horas trabalhadas registrada no horimetro em se tratando de maquinas ou equipamentos), colhendo a 
assinatura do motorista ou operador, sob pena de recusa de pagamento. 
 
5.3 A futura adjudicatária deverá efetuar o fechamento dos quantitativos de combustíveis fornecidos a débito 
do Município de Juvenília, objeto dos itens descritos no subitem 1.1 da clausula primeira desta ata de registro 
de preços, quinzenalmente, preferencialmente o fechamento deverá ocorrer sempre no final de semana 
(domingo), sendo emitida nota fiscal para cada secretaria requisitante, anexando à mesma os cupons fiscais 
que identificam os dados do veiculo ou da maquina (placa, km e eventuais dados da maquina ou 
equipamento) para facilitar lançamento das despesas nos registros do sistema do SICOM, conforme 
determina do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG.  
 
5.4 Em hipótese alguma a Adjudicatária não poderá suspender o fornecimento dos objetos desta licitação, 
com alegações no atraso de pagamento, exceto se o pagamento por parte da Administração for superior a 90 
(noventa) dias conforme estabelece o art. 78, inciso XV da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, sob pena de 
incorrer nas sanções descritas no art. 87 da supra citada Lei Federal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO EMPENHAMENTO DA DESPESA  
 
6.1 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 
recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo departamento de compra ou em conformidade com 
eventual contrato administrativo celebrado em conformidade com o previsto no art. 62, § 4º da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
 
7.1 O pagamento concernente às despesas por conta da aquisição dos objetos correspondentes aos itens 
relacionados na cláusula primeira deste instrumento, será efetuado pela Tesouraria do Município, através 
deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, até o 30° (trigésimo) dia 
corrido a contar da data da emissão das notas fiscais eletrônicas devidamente empenhada e acompanhada 
dos respectivos cupons fiscais, conforme detalhado no anexo I – termo de referencia. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS  
 
8.1 Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93, código 
de defesa do consumidor e em observância aos interesses públicos. 
 
8.2 A Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço, fica obrigada a aceitar o acréscimo ou decréscimo 
em conformidade com o estatuído no art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93. 
 
8.3 Eventuais atrasos no cumprimento do prazo da obrigação serão aplicados à Adjudicatária, detentora da 
“Ata de Registro de Preços”, as sanções administrativas previstas no art. 86 da Lei 8.666/93, no instrumento 
convocatório/edital e no anexo I-termo de referencia e no anexo III – minuta do contrato administrativo, 
instrumentos estes que são parte integrante desta “Ata de Registro de Preços” e em observância ao 
detalhado na cláusula seguinte. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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 9.1 Aos detentores desta Ata que descumprirem total ou parcialmente suas avenças serão aplicadas as 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666, de 1993, obedecidos os seguintes critérios: 
 
9.1.1 A recusa injustificada de assinar esta Ata de Registro de Preços, declarada como Adjudicatárias pelo 
Pregoeiro Oficial do Município ou pela Autoridade Máxima Municipal, quando do desfecho do julgamento da 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro de preços, 
ensejará a aplicação da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta reformulada pós lances.  
 
9.1.2 Advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao Erário; 
 
9.1.3 Multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total remanescente do valor registrado nesta ata, 
no caso de a Adjudicatária não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo de 
força maior definido em Lei, e reconhecido pela Autoridade Máxima Municipal. 
 
9.1.4 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total remanescente da ata no caso de 
reincidência no descumprimento de avenças registradas nesta ata de registro de preços por parte da 
Adjudicatária, salvo se por motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela Autoridade Máxima 
Municipal. 
 
9.1.5 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de 
Juvenília, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme estabelece do art. 7º da Lei 10.520/02, 
decorrentes de inexecução da obrigação de que se resulte prejuízo para o serviço; 
 
9.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou inexecução associem-se á pratica de 
ilícito penal. 
 
9.1.7 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 15 (quinze) 
dias a contar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor ser descontado 
de eventuais créditos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RE-ALINHAMENTO DE PREÇOS  
 
10.1 Serão aplicadas as prerrogativas de realinhamento de preços (reequilíbrio econômico financeiro), 
conforme detalhado no anexo I – termo de referencia e de acordo com circunstanciado no instrumento 
convocatório/edital, demais objetos não serão objetos de re-alinhamento de preços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto 
no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, e demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO  
 
12.1 A Administração se obriga a proporcionar a Adjudicatária todas as condições necessárias ao pleno 
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cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
 
12.2 Comunicar a Adjudicatária toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos objetos, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas e ou substituição, de modo a evitar prejuízos ao 
Erário. 
 
12.3 Providenciar os pagamentos a Adjudicatária no prazo pactuado na clausula segunda, subitem 2.2.1, 
mediante nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de abastecimento e ou 
ordem de fornecimento emitida por servidor do Município devidamente credenciado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA  
 
13.1 A Adjudicatária deverá disponibilizar no ato da assinatura desta ata de registro de preços, toda a 
estrutura para o fornecimento dos objetos devidamente instalada na sede do Município, em conformidade 
com as normas da ANP, devendo fornecer os objetos correspondentes aos itens descritos na cláusula 
primeira, em observância às avenças desta Ata de Registro de Preços, e no que couber ao teor do descrito 
no anexo I-Termo de Referência, em estrita observância das condições previstas no instrumento 
convocatório/edital, seus anexos, de acordo com os valores constantes da proposta de preços, devidamente 
reformulada pós lance e de acordo com as clausulas deste instrumento. 
 
13.2 Proceder o fornecimento dos objetos conforme registrado na clausula primeira e em observância ao 
descrito no instrumento convocatório/edital e em observância ao detalhado no anexo I – termo de referencia. 
 
13.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, em decorrência do fornecimento/entrega dos objetos/objetos ora contratados. 
 
13.4 A Adjudicatária deverá realizar o fornecimento e entrega dos objetos em conformidade com o descrito 
na Ata de Registro de Preços e em conformidade com os valores descritos na proposta de preços 
reformulada pós-lances e em observância ainda com o descrito no anexo I - Termo de Referencia e no 
instrumento convocatório/edital. 
 
13.5 A Adjudicatária deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato administrativo em que se verificarem vícios, declínio na qualidade, defeitos ou incorreções 
resultantes do fornecimento. 
 
13.6 A Adjudicatária se limitará a abastecimento somente de veículos de propriedades do Município e na 
ocorrência da necessidade de abastecimento de veículos conveniados, o abastecimento só será efetuado 
mediante autorização expressa da Autoridade Máxima Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
14.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pelo (Órgão Gerenciador – 
Secretaria Municipal de Transporte Estradas Rurais), por determinações da Autoridade Máxima Municipal, 
justificando as razões das determinações, quando: 
 
14.1.1 A Adjudicatária detentora da ata de registro de preços não cumprir as obrigações constantes desta 
Ata de Registro De Preços; 
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14.1.2 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da obrigação, se assim for decidido pela 
Administração; 
 
14.1.3 Por razões de interesse público, devidamente demonstrados, e justificados pela Administração; 
 
14.1.4 Pela Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo a 
Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.78, incisos XIII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/94. 
 
14.1.5 A solicitação da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços para cancelamento dos preços 
registrados na ata, deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, que antecede suas intenções, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1 A vigência desta “Ata de Registro de Preços” será de 01 (um) ano a contar da data da sua assinatura, 
conforme estabelece o art. 15, § 3º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, vedada a prorrogação de sua 
vigência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1 Integram esta “Ata de Registro de Preço”, o instrumento convocatório/edital, o anexo I – Termo de 
Referencia e o anexo III – Minuta do Contrato Administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/94, Lei Federal 10.520/2002 e 
demais normas aplicáveis, onde subsidiariamente, aplicar-se-ão ainda os princípios gerais do Direito do 
Consumidor em busca do interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 Fica eleito o foro desta Comarca de Montalvânia/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, 
depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Prefeitura Municipal de Juvenília, ........ de .....................de ....... 

 
Rômulo Marinho Carneiro                                  Nome>................... 
Prefeito Municipal                                              Empresa>........ 
ADMINISTRAÇÃO                                              ADJUDICATÁRIA 
Testemunhas:  1.................................................                           2............................................ 


